
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

ESTADO DE GOIÁS 

 

ANO XXIII                          S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A                    NÚMERO 013 

PAUTA  DO  DIA,   28   DE   JULHO   DE   2025 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM: CHAMADA DOS VEREADORES PRESENTES PELO SECRETÁRIO. (Art. 146, § Único – R.I.) 

ABERTURA: SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO. (Art. 147 – R.I.) 

TEXTO BÍBLICO: SOLICITA UM(A) VEREADOR(A) QUE FAÇA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO (Art. 147, § ÚNICO – R.I.) 

 

 

T E X T O    B Í B L I C O 

 

Naquele dia em que gritei, vós me escutastes, ó Senhor! Ó Senhor, de coração eu vos dou graças, 

porque ouvistes as palavras dos meus lábios! Perante os vossos anjos vou cantar-vos e ante o 

vosso templo vou prostrar-me. Eu agradeço vosso amor, vossa verdade, porque fizestes muito 

mais que prometestes; naquele dia em que gritei, vós me escutastes e aumentastes o vigor da 

minha alma. Altíssimo é o Senhor, mas olha os pobres, e de longe reconhece os orgulhosos. Se 

no meio da desgraça eu caminhar, vós me fazeis tornar à vida novamente; quando os meus 

perseguidores me atacarem e com ira investirem contra mim, estendereis o vosso braço em meu 

auxílio. e havereis de me salvar com vossa destra. Completai em mim a obra começada; ó Senhor, 

vossa bondade é para sempre! Eu vos peço: não deixeis inacabada esta obra que fizeram vossas 

mãos! (Salmo 137) 
 

DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (Art. 166-169 – R.I.) 

LEITURA DA ATA PELO SECRETÁRIO, DEPOIS FICARÁ A DISPOSIÇÃO DOS VEREADORES (Art. 167, § 1º – R.I.) 
 
 
 

P E Q U E N O   E X P E D I E N T E : 

 LEITURA PELO SECRETÁRIO DA SÍNTESE DA ATA, DE CORRESPONDÊNCIAS, PROJETOS E REQUERIMENTOS - USO DA PALAVRA, 04 ORADORES 

INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 152, §§ 7º e 8º – R.I.), QUESTÃO DE ORDEM: 1 MIN PARA O VEREADOR, SEM APARTES (ART. 223 – R.I.) 
 

 

 

- LEITURA DA SÍNTESE DA ATA, SESSÃO ANTERIOR: 
 

 

 

- LEITURA DA MATÉRIA CONSTANTE DA CONVOCAÇÃO: 
 

1)-PLC 158/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Altera e revoga dispositivos da Lei n° 2.822, de 28 de 

dezembro de 2001, da Lei Complementar nº 211, de 22 de dezembro de 2009, da lei nº 4.039 de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar nº 501, de 20 de julho de 2022 e dá outras providências. 
 

2)-PLO 202/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Denomina uma das unidades do Centro Especializado de 

Odontologia do Município de Anápolis de “Professor Geraldo Lacerda” e dá outras providências. 
 

3)-PLO 203/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Denomina uma das unidades do Centro Especializado de 

Odontologia do Município de Anápolis de “Dra. Silvana Bastos Alencar” e dá outras providências.  
 

4)-PLO 204/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Institui o Plano Municipal de Cultura – PMC 2025- 2035, cria 

o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, e dá outras providências.  
 

5)-PLO 205/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Cria e denomina unidades de ensino.  
 

 

OBEDECENDO AOS CRITÉRIOS DE TRAMITAÇÃO, O PRESIDENTE SUSPENDERÁ A SESSÃO PELO TEMPO NECESSÁRIO PARA AS 

COMISSÕES CONJUNTAMENTE EMITIR PARECER SOBRE AS MATÉRIAS. (ART. 168 - R. I.) 
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REABRINDO A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 

O R D E M  D O  D I A :  

ORDEM DO DIA: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA (ART. 159 – R.I.), 
PELA ORDEM: 3 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 87, § 3º / ART. 187, XVII) 

 

 

- EM PRIMEIRA VOTAÇÃO:  

 

1)-PLC 158/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Altera e revoga dispositivos da Lei n° 2.822, de 28 de dezembro 

de 2001, da Lei Complementar nº 211, de 22 de dezembro de 2009, da lei nº 4.039 de 20 de setembro de 

2019, da Lei Complementar nº 501, de 20 de julho de 2022 e dá outras providências. 
 

2)-PLO 202/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Denomina uma das unidades do Centro Especializado de 

Odontologia do Município de Anápolis de “Professor Geraldo Lacerda” e dá outras providências. 
 

3)-PLO 203/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Denomina uma das unidades do Centro Especializado de 

Odontologia do Município de Anápolis de “Dra. Silvana Bastos Alencar” e dá outras providências.  
 

4)-PLO 205/2025 — PREFEITO MUNICIPAL — Cria e denomina unidades de ensino.  
 

 


